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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 29/2021 - INTECQ/2021

Processo nº 23529.008249/2021-42

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2021

 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558,
CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-155016, neste ato representada pelo seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de
05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº
7.310.000-6 SSP/SP e pelo seu Gerente Administrativo(substituto), Carlos Alexsander Simão Narciso Junior, brasileiro, portador do RG nº
1176194 SSP/MS e CPF nº 905.147.001-06, nomeado pela Portaria-SEI nº 397, de 16 de novembro de 2021, publicado no Boletim de serviço nº 275, de
17 de novembro de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da PortariaSEI nº 8/2019,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 29/2021, processo administrativo
nº 23529.008249/2021-42, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Saneantes e
Antissépticos) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 11 do Termo de Referência, anexo do
Edital de Pregão nº 29/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem: 

Item
do
TR

INTECQ - Instituto de Pesquisa Tecnológica e Controle de Qualidade LTDA - EPP - CNPJ: 01.915.071/0002-68 - Rua Angelo Buosi, 90 - Centro
- Cedral/SP - CEP: 15895-000 - Brasil Telefone: 17-3266-9278 - e-mail: licitacao01@intecq.com.br - Arnaldo Guida Lopes, CPF 074.857.368-

25, RG 77017377 SSP/SP - Sócio Propietário

X Especificação
Marca (se
exigida no

edital)
Código Unidade Quantidade

Valor
Un

Valor
Total

11 IODOPOVIDONA; 10% (EQUIVALE A 1% DE IODO ATIVO); SOLUÇÃO
HIDROALCÓOLICA. FRASCO DE 1.000 ML

VICPHARMA EBF02406 Frasco 170 R$
31,50

R$
5.355,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. Não há participação na IRP.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no
art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120  (cento e vinte) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº
7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances.
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8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de
2013. 

8.5. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária da cidade de Dourados/MS para dirimir os litígios que decorrerem da
execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes. 

 

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

 

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes - Superintendente - Ebserh


 
 

_________________________________
Carlos Alexsander Simão Narciso Junior - Gerente

Administrativo(substituto) - Ebserh

_________________________
INTECQ - Instituto de Pesquisa Tecnológica e Controle de Qualidade

LTDA - EPP /
Arnaldo Guida Lopes / Sócio Propietário

Documento assinado eletronicamente por ARNALDO GUIDA LOPES, Usuário Externo, em 17/11/2021, às 14:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexsander Simão Narciso Júnior, Gerente, Substituto(a), em
18/11/2021, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 19/11/2021, às 09:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17536599 e o código CRC
DC291A17.

 

Referência: Processo nº 23529.008249/2021-42 SEI nº 17536599

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 29/2021 - MEDBRANDS/2021

Processo nº 23529.008249/2021-42

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2021

 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558,
CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-155016, neste ato representada pelo seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de
05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº
7.310.000-6 SSP/SP e pelo seu Gerente Administrativo(substituto), Carlos Alexsander Simão Narciso Junior, brasileiro, portador do RG nº
1176194  SSP/MS e CPF nº 905.147.001-06, Portaria-SEI nº 397, de 16  de novembro  de 2021,  publicado no Boletim de serviço nº 275, de 17  de
novembro  de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da PortariaSEI nº 8/2019,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 29/2021, processo administrativo
nº 23529.008249/2021-42, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Saneantes e
Antissépticos) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 14, 15 e Grupo 1(itens 17, 18) do Termo
de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 29/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem: 

Lote
Item
do
TR

MEDBRANDS COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELLI - CNPJ 27.256.185/0001-56 - Rua Lago Azul, 1905 – Jardim do Lago -
Pirassununga-SP – CEP:13.633-135 - Fone: (0**19) 3562-5585 e-mail:

medbrands@medbrands.com.br; licitacao5@medbrands.com.br - Julio Cesar Catossi, CPF 324.856.298-62, RG 297951397 SSP/SP -
Sócio Proprietário

  X Especificação
Marca (se
exigida no

edital)
Código Unidade Quantidade

Valor
Un

Valor
Total

 

14

REMOVEDOR DE OXIDAÇÃO DE INSTRUMENTAIS
CIRÚRGICOS DE AÇO INOX. SOLUÇÃO REVITALIZADORA E
REMOVEDORA DE FERRUGEM, MACHAS, CORROSÕES E

PLACAS DE DEPÓSITOS ALCALINOS E MINERAIS,
COMPOSTA DE ÁCIDO FOSFÓRICO E MESCLA DE

TENSOATIVOS NÃO IÔNICOS, SOLVENTE E ÁGUA, NÃO
CORROSIVA E NÃO ABRASIVA. EMBALAGEM COM

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PRECAUÇÕES, MODO DE
UTILIZAÇÃO, VALIDADE E LOTE. O PRODUTO SERÁ
ADQUIRIDO NA FORMA CONCENTRADA, PORÉM A

ANÁLISE SERÁ REALIZADA CONSIDERANDO O MENOR
CUSTO DA SOLUÇÃO DILUÍDA POR LITRO.

APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE 1 A 5 LITROS.

COSMODERMA EBS00362 Unidade 50
R$

33,54
R$

1.677,00

15
GEL CONDUTOR, A BASE DE ÁGUA, PH NEUTRO, ISENTO

DE CLORETO DE SÓDIO. APLICAÇÃO
ULTRASSONOGRAFIA. 100 GRAMAS.

COSMODERMA EBS02283 Frasco 3400
R$

2,00
R$

6.800,00

1 17 FITA INDICADORA QUÍMICA, TIPO USO EXTERNO, TIRA COSMODERMA EBS00416 Unidade 1800 R$ R$
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PLÁSTICA, MONITORAÇÃO DA CONCENTRAÇÃO DE
ORTOFTALALDEÍDO, PARA CONCENTRAÇÃO MÍNIMA
EFETIVA 0,55% (INDICADOR QUÍMICO), EMBALAGEM
CONTENDO 30 FITAS, DEVE SER COMPATÍVEL COM O

ITEM 18.

4,27 7.686,00

18

SOLUÇÃO QUÍMICA DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL, A
BASE DE ORTOFTALALDEÍDO, EM CONCENTRAÇÃO DE

0,55%, PARA USO EM MATERIAIS MÉDICO-
HOSPITALARES, PRONTA PARA USO, COM ESTABILIDADE
DE 14 A 30 DIAS. SOLUÇÃO DE PH NEUTRO COMPATÍVEL

COM DIVERSOS TIPOS DE MATERIAS (COMO METAIS,
PLÁSTICOS, ELASTÔMEROS, ADESIVOS, ENDOSCÓPIOS

RÍGIDOS E FLEXÍVEIS), SEM CAUSAR DANOS OU
CORROSÃO.  POSSUIR ODOR LEVE NÃO CAUSANDO

IRRITABILIDADE, TOXIDADE AGUDA OU SENSIBILIDADE
DÉRMICA. EMBALAGEM COM DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, PRAZO DE VALIDADE E
REGISTRO NO MS (ANVISA). DEVE ACOMPANHAR O

INATIVADOR DO PRODUTO. O TEMPO DE IMERSÃO DEVE
SER DE NO MÁXIMO 15 MINUTOS. SERÁ VENCEDOR A
EMPRESA QUE OFERTAR O MENOR VALOR POR LITRO

DO PRODUTO LEVANDO AINDA EM CONTA, A
ESTABILIDADE DO PRODUTO. GALÃO COM NO MÍNIMO

3,78 LITROS.

COSMODERMA EBS00361 Unidade 67
R$

220,00
R$

14.740,00

              TOTAL R$
30.903,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. Não há participação na IRP.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no
art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120  (cento e vinte) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 



24/11/2021 10:42 SEI/SEDE - 17539440 - Ata de Registro de Preços - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=30772049&infra_si… 3/4

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº
7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de
2013. 

8.5. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária da cidade de Dourados/MS para dirimir os litígios que decorrerem da
execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes. 

 

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

 

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes - Superintendente - Ebserh


 

 


_________________________________
Carlos Alexsander Simão Narciso Junior - Gerente Administrativo(substituto) - Ebserh

_________________________
MEDBRANDS COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELLI /

Julio Cesar Catossi / Sócio Proprietário
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Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR CATOSSI, Usuário Externo, em 17/11/2021, às 13:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexsander Simão Narciso Júnior, Gerente, Substituto(a), em
18/11/2021, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 19/11/2021, às 09:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17539440 e o código CRC
F6F0F699.

 

Referência: Processo nº 23529.008249/2021-42 SEI nº 17539440

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 29/2021 - COMERCIAL/2021

Processo nº 23529.008249/2021-42

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2021

 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558,
CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-155016, neste ato representada pelo seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de
05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº
7.310.000-6 SSP/SP e pelo seu Gerente Administrativo(substituto), Carlos Alexsander Simão Narciso Junior, brasileiro, portador do RG nº
1176194  SSP/MS e CPF nº 905.147.001-06, Portaria-SEI nº 397, de 16  de novembro  de 2021,  publicado no Boletim de serviço nº 275, de 17  de
novembro  de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da PortariaSEI nº 8/2019,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 29/2021, processo administrativo
nº 23529.008249/2021-42, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Saneantes e
Antissépticos)  para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 23, 28, 29, 32 e 35 do Termo de
Referência, anexo do Edital de Pregão nº 29/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem: 

Item
do
TR

Nacional Comercial Hospitalar S.A. - CNPJ 52.202.744/0001-92 - Av. Dr. Celso Chauri, nº 7.500, Setor Jardim Manoel Penna, Ribeirão
Preto/SP, CEP: 14.098-515 - Tel.: (62) 4009-7664, E-mail:

lucivania.lima@distribuidoramedcom.com.br, paula.costa@distribuidoramedcom.com.br - Paula Divina Nunes Costa, CPF 026.637.311-96,
RG 4682379 DGPC/GO - Procuradora Coordenadora de licitações.

X Especificação

Marca
(se

exigida
no

edital)

Código Unidade Quantidade
Valor

Un
Valor
Total

23 DIGLICONATO DE CLOREXIDINA; 2%; SOLUÇÃO COM TENSOATIVOS.
FRASCO DE 1.000 ML

Vic
Pharma

EBF02393 Frasco 350 R$
16,12

R$
5.642,00

28 IODOPOVIDONA; 10% (EQUIVALE A 1% DE IODO ATIVO); SOLUÇÃO
COM TENSOATIVOS. FRASCO DE 100 ML

Vic
Pharma

EBF02405 Frasco 150 R$
4,08

R$ 612,00

29 IODOPOVIDONA; 10% (EQUIVALE A 1% DE IODO ATIVO); SOLUÇÃO
COM TENSOATIVOS. FRASCO DE 1.000 ML

Vic
Pharma

EBF02404 Frasco 90 R$
26,58

R$
2.392,20

32 PARAFINA LÍQUIDA (VASELINA LÍQUIDA); 100%; ÓLEO
DERMATOLÓGICO. FRASCO DE 100 ML

Vic
Pharma

EBF02069 Frasco 330 R$
4,45

R$
1.468,50

35 TESTE INDICADOR QUÍMICO PARA AVALIAR A EFETIVIDADE DO
SISTEMA DE LIMPEZA DAS ULTRASSÔNICAS, ULTRASSÔNICAS PARA
PROCESSOS COM DETERGENTES ENZIMÁTICOS, APRESENTADOS EM

TIRAS AUTOADESIVAS COM CORANTES SINTÉTICOS NÃO TÓXICOS COM
DIFERENTES NÍVEIS DE ADERÊNCIA, CONTROLE VISUAL DE MUDANÇA

DE COR, DE ACORDO COM A NORMA EN ISO/TS 15883-5. OS

3M EBS02248 Unidade 100 R$
3,00

R$ 300,00
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INDICADORES PERMITEM IDENTIFICAR FALHAS NO PROCESSO DE
LIMPEZA DECORRENTES DE MENOR AÇÃO MECÂNICA DO ULTRASSOM,

TEMPO DE PROCESSO E/OU DOSAGEM DOS DETERGENTES
INSUFICIENTES. EM CADA CAIXA DEVE CONTER LOTE, DATA DE

FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

            TOTAL R$
10.414,70

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. Não há participação na IRP.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no
art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120  (cento e vinte) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
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7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº
7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de
2013. 

8.5. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária da cidade de Dourados/MS para dirimir os litígios que decorrerem da
execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes. 

 

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

 

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes - Superintendente - Ebserh


 
 

_________________________________
Carlos Alexsander Simão Narciso Junior - Gerente Administrativo(substituto) -

Ebserh

_________________________
Nacional Comercial Hospitalar S.A. /

Paula Divina Nunes Costa / Procuradora Coordenadora de
licitações.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexsander Simão Narciso Júnior, Gerente, Substituto(a), em
18/11/2021, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 19/11/2021, às 09:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULA DIVINA NUNES COSTA, Usuário Externo, em 24/11/2021, às 09:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17539466 e o código CRC
0EBCDC7C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23529.008249/2021-42 SEI nº 17539466
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 29/2021 - NACIONAL/2021

Processo nº 23529.008249/2021-42

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2021

 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558,
CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-155016, neste ato representada pelo seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de
05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº
7.310.000-6 SSP/SP e pelo seu Gerente Administrativo(substituto), Carlos Alexsander Simão Narciso Junior, brasileiro, portador do RG nº
1176194  SSP/MS e CPF nº 905.147.001-06, Portaria-SEI nº 397, de 16  de novembro  de 2021,  publicado no Boletim de serviço nº 275, de 17  de
novembro  de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da PortariaSEI nº 8/2019,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 29/2021, processo administrativo
nº 23529.008249/2021-42, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Saneantes e
Antissépticos) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 25 e 31 do Termo de Referência, anexo
do Edital de Pregão nº 29/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem: 

Item
do
TR

Comercial Cirurgica Rioclarense LTDA - CNPJ 67.729.178/0004-91 - Praça Emílio Marconato, nº 1000 – Galpão 22, Bairro Núcleo Residencial
Doutor João Aldo Nassif – Jaguariúna, São Paulo, CEP: 13.916-074 - Telefone: (19) 35225800 e-mails:

alessandra.rigo@rioclarense.com.br - Alessandra Fernanda Rigo Ferreira, CPF 369.371.578-51, RG n.40.693.871-4 SSP/SP - Líder de Pregão
Eletrônico

X Especificação

Marca
(se

exigida
no

edital)

Código Unidade Quantidade
Valor

Un
Valor
Total

25 DIGLICONATO DE CLOREXINA; 2%; SOLUÇÃO AQUOSA EM ESCOVA Vic
Pharma

EBF02388 Escova 21800 R$
1,98

R$
43.164,00

31 IODOPOVIDONA; 10% (EQUIVALE A 1% DE IODO ATIVO); SOLUÇÃO
AQUOSA. FRASCO DE 100 ML

Vic
Pharma

EBF02402 Frasco 1000 R$
3,45

R$
3.450,00

            TOTAL R$
46.614,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. Não há participação na IRP.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no
art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120  (cento e vinte) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº
7.892/2013. 
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8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de
2013. 

8.5. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária da cidade de Dourados/MS para dirimir os litígios que decorrerem da
execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes. 

 

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

 

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes - Superintendente - Ebserh


 

 


_________________________________
Carlos Alexsander Simão Narciso Junior - Gerente Administrativo(substituto) -

Ebserh

_________________________
Comercial Cirurgica Rioclarense LTDA /

Alessandra Fernanda Rigo Ferreira /  Líder de Pregão
Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA FERNANDA RIGO FERREIRA, Usuário Externo, em 18/11/2021,
às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexsander Simão Narciso Júnior, Gerente, Substituto(a), em
18/11/2021, às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 19/11/2021, às 09:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17539479 e o código CRC
4F374A1E.

 

Referência: Processo nº 23529.008249/2021-42 SEI nº 17539479

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá


Dourados-MS, CEP 79823-501

- http://hugd.ebserh.gov.br



  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 29/2021 - ATIVIDADE/2021

Processo nº 23529.008249/2021-42

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2021

 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial Hospital Universitário da Grande Dourados, sediado (a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558,
CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-155016, neste ato representada pelo seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria nº 132 de
05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Identidade nº
7.310.000-6 SSP/SP e pelo seu Gerente Administrativo, (substituto), Carlos Alexsander Simão Narciso Junior, brasileiro, portador do RG nº
1176194  SSP/MS e CPF nº 905.147.001-06, Portaria-SEI nº 397, de 16  de novembro  de 2021,  publicado no Boletim de serviço nº 275, de 17  de
novembro  de 2021, ambos no uso das atribuições conferidas pelo artigo 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou artigo 20 da PortariaSEI nº 8/2019,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 29/2021, processo administrativo
nº 23529.008249/2021-42, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016,
no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo médico hospitalar (Saneantes e
Antissépticos) para atendimento ao Hospital Universitário da Grande Dourados, especificado(s) no(s) item(ns) 01 e 05 do Termo de Referência, anexo
do Edital de Pregão nº 29/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem: 

Item
do
TR

ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ nº 33.772.464/0001-75 - Rua 7 Qd. 53 A Lt8, Vila
Brasília, CEP 74911-060, Aparecida de Goiânia-GO - E-mail: licitacao@atividademed.com.br - Paulo Victor Cordeiro de Castro,

CPF 009.317.251-60, RG 4350418 DGPCGO - Sócio Proprietário

X Especificação
Marca (se
exigida no

edital)
Código Unidade Quantidade Valor Un

Valor
Total

1 ÁLCOOL ETÍLICO; 70% (P/P); SOLUÇÃO. FRASCO DE 100 ML PROLINK EBF02377 Frasco 18200 R$ 1,68 R$
30.576,00

5 PASTA CONDUTORA PARA ELETROENCEFALOGRAMA (EEG).
APRESENTAÇÃO POTE 1.000 G

CARBOGEL
CARBOFIX

EBS02411 Frasco 43 R$ 68,55 R$
2.947,65

            TOTAL R$
33.523,65

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. Não há participação na IRP.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no
art. 12 do Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120  (cento e vinte) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº
7.892/2013. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 
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8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de
2013. 

8.5. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Ou Subseção Judiciária da cidade de Dourados/MS para dirimir os litígios que decorrerem da
execução desta Ata que não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes. 

 

Dourados, data de assinatura eletrônica.

 

 

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes - Superintendente - Ebserh


 
 

_________________________________
Carlos Alexsander Simão Narciso Junior - Gerente Administrativo(substituto) -

Ebserh

_________________________
Atividade Comercio de Medicamentos e Produtos Hospitalares

LTDA /
Paulo Victor Cordeiro de Castro / Sócio Proprietário

Documento assinado eletronicamente por PAULO VICTOR CORDEIRO DE CASTRO, Usuário Externo, em 18/11/2021, às
07:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alexsander Simão Narciso Júnior, Gerente, Substituto(a), em
18/11/2021, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Freire Lopes, Superintendente, em 19/11/2021, às 09:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17539455 e o código CRC
94DE0922.

 

Referência: Processo nº 23529.008249/2021-42 SEI nº 17539455
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